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PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Resolução n.º 1629/2011

A Região Autónoma da Madeira tem adjudicada a
empreitada de “Praça Central de Santana e Acessos”.

Por razões de natureza processual, a aquisição de algumas
parcelas identificadas na planta parcelar da obra, ainda
decorre, sendo necessário concluir-se o respectivo processo
expropriativo.

Através da Resolução n.º 1470/2009, tomada na reunião
do Conselho de Governo Regional do dia 3 de Dezembro de
2009, cujo conteúdo consta do JORAM, I Série, número 124,
de 14 de Dezembro, foi Declarada a Utilidade Pública,
daquelas parcelas.

Considerando que se impõe a renovação, por se
manterem actuais os fundamentos da declaração de utilidade
pública invocada na resolução anterior, para os bens
identificados em anexo à presente resolução, e por ser os que
se encontram nas condições previstas nos n.ºs 3 e 5 do artigo
13.º do Código das Expropriações.

Foram privilegiados os consensos em matéria de justa
indemnização e concretização de posse, razão pela qual os
processos ainda decorrem.

Estando em curso os trabalhos desta empreitada, torna-se
necessário concluir-se o processo expropriativo destas
parcelas, com vista à concretização do projecto de execução
da obra.

Considerando que o instrumento de gestão territorial
aplicável, o Plano Director Municipal de Santana, mantém-
-se em vigor, o enquadramento previsto na Resolução 
n.º 1470/2009, de 3 de Dezembro, permanece válido na
presente data.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de
Dezembro de 2011, resolveu:

1. Usando das competências atribuídas pelo número
um do artigo nonagésimo do Código das
Expropriações, renovar a Declaração de Utilidade
Pública das parcelas de terreno, suas benfeitorias e
todos os direitos a elas inerentes e ou relativos
(usufruto, servidões e serventias, colonias,
arrendamentos, acessões, regalias, águas, pertences e
acessórios, prejuízos emergentes da cessação de
actividade e todos e quaisquer outros sem reserva
alguma), constantes da lista e plantas anexas, por as
mesmas serem necessárias à Obra de Construção da
Praça Central de Santana e Acessos, a realizar pela
Direcção Regional do Património, correndo os
respectivos processos de expropriação pela dita
Direcção, que para o efeito, é designada entidade
expropriante.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1630/2011

Considerando que a Associação Regional de Vela da
Madeira pessoa colectiva de direito privado, contribui, na
sua área de intervenção, para a prossecução da política
desportiva adoptada pelo Governo Regional da Madeira;

Considerando que as actividades desta A s s o c i a ç ã o
asseguram a prática formal desta modalidade olímpica na
Região Autónoma da Madeira;

Considerando que as actividades desenvolvidas por esta
Associação contribuem para o desenvolvimento integral dos
indivíduos nelas envolvidos;

Considerando que a sustentação das actividades atrás
mencionadas se desenvolvem em vários níveis, da
competição regional à internacional, e requerem
intervenções que vão desde os encargos com o
funcionamento administrativo, passando, entre outras
intervenções, pelo enquadramento técnico das selecções
regionais, pelos custos do ajuizamento e arbitragem
desportivas, pela formação dos agentes envolvidos na
modalidade e pelo apoio específico aos praticantes com
melhores níveis de rendimento.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de
Dezembro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, no artigo 57.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 4/2007/M, de 11 de
Janeiro, na alínea h) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 30/2009/M, de 4 de
Dezembro, no artigo 2.º, na alínea b) do n.º 1 do
artigo 3.º e na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M, de 26
de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo Regional
n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro e pelo Decreto
Legislativo Regional n.º 29/2008/M, de 12 de
Agosto, da Resolução n.º 861/2007, de 9 de Agosto,
da Resolução n.º 1187/2010, de 30 de Setembro,
autorizar a celebração de um contrato-programa com
a Associação Regional de Vela da Madeira, tendo em
vista a comparticipação financeira do IDRAM, 
IP-RAM no apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo da Associação para o ano económico de
2011.

2. Atribuir uma comparticipação financeira à
Associação Regional de Vela da Madeira, para a
prossecução do programa de desenvolvimento
desportivo, até ao montante máximo de 46.266,72 
(quarenta e seis mil, duzentos e sessenta e seis euros
e setenta e dois cêntimos).

3. A comparticipação financeira prevista no número
anterior será processada mensalmente, e distribuída
pelos seguintes anos:
- 2 0 11 - 26.988,92  (vinte e seis mil,

novecentos e oitenta e oito euros e noventa e
dois cêntimos);

- 2012 - 19.277,80  (dezanove mil, duzentos
e setenta e sete euros e oitenta cêntimos).

4. O contrato-programa terá início em 1 de Junho de
2011 e termo em 31 de Agosto de 2012.

5. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

6. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para homologar o contrato-
programa, que será outorgado pelas partes.

7. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar tem cabimento orçamental na rubrica
04.07.01 do projecto 02, da Medida: Valorização da
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Actividade Desportiva, do plano de investimentos,
do Orçamento Privativo do Instituto do Desporto da
Região Autónoma da Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.º 1631/2011

Considerando que a medida de política desportiva,
incluída no programa do Governo Regional 2005-2008,
relativa à generalização do exame médico desportivo, visa
assegurar que os cidadãos que acedem à prática desportiva
federada o fazem em condições de saúde adequadas às
exigências de treino e competição que esta prática desportiva
comporta;

Considerando que a realização do exame médico
desportivo, é condição imprescindível para a inscrição do
atleta nas respectivas federações de modalidades;

Considerando que o regime de comparticipação
pecuniária aos exames médico desportivos pretende,
sobretudo, dar condições financeiras aos clubes regionais
para o suporte dos encargos daí decorrentes;

Considerando que este apoio se reporta a todos os atletas
do desporto federado, com excepção das equipas seniores
(clubes e SAD`s), que participam nas competições nacionais
regulares.

O Conselho do Governo reunido em plenário em 7 de
Dezembro de 2011, resolveu:

1. Ao abrigo do disposto nos artigos 38.º e 41.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de
Janeiro, alterado pelo Decreto Legislativo 
n.º 4/2011/M, de 11 de Março, no artigo 19.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2011/M, de 18
de Maio, no artigo 57.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, na alínea h)
do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo
Regional n.º 30/2009/M, de 4 de Dezembro, no n.º 1
do artigo 2.º bem como na alínea b) do n.º 1 do artigo
4.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/M,
de 26 de Julho, alterado pelo Decreto Legislativo
Regional n.º 4/2007/M, de 11 de Janeiro, da
Resolução n.º 950/2005, de 7 de Julho, alterada pela
Resolução 964/2006, de 13 de Julho e da Resolução
n.º 1409/2009, de 27 de Novembro, autorizar a
celebração de um contrato-programa com o União
Desportiva de Santana, tendo em vista a
comparticipação financeira do IDRAM, IP-RAM à
realização dos exames médico desportivos aos

atletas da competição federada, com excepção das
equipas seniores (clubes e SAD´s), que participem
nas competições nacionais regulares, referentes ao
ano de 2008 (indicadores da época desportiva
2006/2007).

2. De acordo com a realização dos exames médico
desportivos, referentes ao ano de 2008 (indicadores
da época desportiva 2006/2007), o Clube teria
direito a receber 2.695,00  (dois mil, seiscentos e
noventa e cinco euros).

3. Nos termos do n.º 1 do artigo 41.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 2/2011/M, de 10 de Janeiro
e no artigo 19.º do Decreto Regulamentar Regional
n.º 3/2011/M, de 18 de Maio, em 2011, serão
reduzidos os montantes das transferências e apoios
para entidades de direito privado, cujo
financiamento dependa em mais de 50% de verbas
do orçamento regional, em pelo menos 5% dos
valores atribuídos em 2010.

4. Em conformidade com os pontos anteriores, o
IDRAM, IP-RAM prestará apoio financeiro ao
segundo outorgante até ao montante máximo de
1.715,00  (mil, setecentos e quinze euros) que será
processado durante o ano de 2011.

5. O contrato-programa tem início na data da sua
assinatura e termo a 31 de Dezembro de 2011.

6. Aprovar a minuta do contrato-programa, que faz
parte integrante da presente Resolução e que fica
arquivada na Secretaria-Geral da Presidência, para
atribuição do apoio financeiro previsto nesta
Resolução.

7. Mandatar o Secretário Regional da Educação e
Recursos Humanos para homologar o contrato-
-programa, que será outorgado pelas partes.

8. As despesas resultantes do contrato-programa a
celebrar tem cabimento orçamental na rubrica
04.07.01 do projecto 04, da Medida: Valorização da
Actividade Desportiva, do Orçamento Privativo do
Instituto do Desporto da Região Autónoma da
Madeira, IP-RAM.

Presidência do Governo Regional. - O PR E S I D E N T E D O
GO V E R N O RE G I O N A L, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


